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CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

 

............................................................................................................................................................................................ 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 
............................................................................................................................................................................................ 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 
............................................................................................................................................................................................ 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir 

que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 

ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do País, 

quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, ou 

suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado o 

que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 

2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar os 

relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio e 

televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  
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XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área 

superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente 

subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre 

assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a ausência sem 

justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional de 

Revisão nº 2, de 1994) 

............................................................................................................................................................ 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  

§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem e 

a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento.  

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes.  

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos igualmente 

pelo homem e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 

recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 

coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.  

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 

integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações. 

 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 

adolescente e ao jovem , com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 

educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 

convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 
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LEI Nº 9.709, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1998 

 
 

Regulamenta a execução do disposto nos incisos I, 

II e III do art. 14 da Constituição Federal. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 3º. Nas questões de relevância nacional, de competência do Poder Legislativo ou 

do Poder Executivo, e no caso do § 3º do art. 18 da Constituição Federal, o plebiscito e o 

referendo são convocados mediante decreto legislativo, por proposta de um terço, no mínimo, dos 

membros que compõe qualquer das Casas do Congresso Nacional, de conformidade com esta Lei.  

 

Art. 4º. A incorporação de Estados entre si, subdivisão ou desmembramento para se 

anexarem a outros, ou formarem novos Estados ou Territórios Federais, dependem da aprovação 

da população diretamente interessada, por meio de plebiscito realizado na mesma data e horário 

em cada um dos Estados e do Congresso Nacional, por lei complementar, ouvidas as respectivas 

Assembléias Legislativas. 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 8º. Aprovado o ato convocatório, o Presidente do Congresso Nacional dará 

ciência à Justiça Eleitoral, a quem incumbirá, nos limites de sua circunscrição:  

 

I - fixar a data da consulta popular;  

II - tornar pública a cédula respectiva;  

III - expedir instruções para a realização do plebiscito ou referendo;  

IV - assegurar a gratuidade nos meios de comunicação de massa concessionários de 

serviço público, aos partidos políticos a às frentes suprapartidárias organizadas pela sociedade 

civil em torno da matéria em questão, para a divulgação de seus postulados referentes ao tema 

sob consulta.  

 

Art. 9º. Convocado o plebiscito, o projeto legislativo ou medida administrativa não 

efetivada, cujas matérias constituam objeto da consulta popular, terá sustada sua tramitação, até 

que o resultado das urnas seja proclamado. 

.................................................................................................................................... ........................................................ 

............................................................................................................................................................................................  
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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE STF - Nº 4277 
 

FUNDAMENTAÇÃO CONSTITUCIONAL 

Decisão Plenária da Liminar 

 

RESULTADO FINAL 

Aguardando Julgamento 

 

DECISÃO FINAL 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA DA LIMINAR 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA FINAL 

 

INCIDENTES 

 

Chamadas, para julgamento em conjunto, a Ação Direta de Inconstitucionalidade 4.277 e a 

Argüição de Descumprimento de Preceito Fundamental 132, após o voto do Senhor Ministro 

Ayres Britto (Relator), que julgava parcialmente prejudicada a ADPF, recebendo o pedido 

residual como ação direta de inconstitucionalidade, e procedente ambas as ações, foi o 

julgamento suspenso. Impedido o Senhor Ministro Dias Toffoli. Ausente, justificadamente, a 

Senhora Ministra Ellen Gracie. Falaram, pela requerente da ADI 4.277, o Dr. Roberto Monteiro 

Gurgel Santos, Procurador-Geral da República; pelo requerente da ADPF 132, o Professor Luís 

Roberto Barroso; pela Advocacia-Geral da União, o Ministro Luís Inácio Lucena Adams; pelos 

amici curiae, Conectas Direitos Humanos; Instituto Brasileiro de Direito de Família - IBDFAM; 

Grupo Arco-Íris de Conscientização Homossexual; Associação Brasileira de Gays, Lésbicas, 

Bissexuais, Travestis e Transexuais - ABGLT; Grupo de Estudos em Direito Internacional da 

Universidade Federal de Minas Gerais - GEDI-UFMG; Centro de Referência de Gays, Lésbicas, 

Bissexuais, Travestis, Transexuais e Transgêneros do Estado de Minas Gerais - Centro de 

Referência GLBTTT; Centro de Luta pela Livre Orientação Sexual-CELLOS e Associação de 

Travestis e Transexuais de Minas Gerais-ASSTRAV; ANIS - Instituto de Bioética, Direitos 

Humanos e Gênero; Associação de Incentivo à Educação e Saúde de São Paulo; Conferência 

Nacional dos Bispos do Brasil - CNBB e a Associação Eduardo Banks, respectivamente, o 

Professor Oscar Vilhena; a Dra. Maria Berenice Dias; o Dr. Thiago Bottino do Amaral; o Dr. 

Roberto Augusto Lopes Gonçale; o Dr. Diego Valadares Vasconcelos Neto; o Dr. Eduardo 

Mendonça; o Dr. Hugo José Sarubbi Cysneiros de Oliveira e o Dr. Ralph Anzolin Lichote. 

Presidência do Senhor Ministro Cezar Peluso. 

 

Plenário, 04.05.2011. 

 

Prosseguindo no julgamento, o Tribunal conheceu da Argüição de Descumprimento de Preceito 

Fundamental 132 como ação direta de inconstitucionalidade, por votação unânime. Prejudicado o 

primeiro pedido originariamente formulado na ADPF, por votação unânime. Rejeitadas todas as 

preliminares, por votação unânime. Em seguida, o Tribunal, ainda por votação unânime, julgou 

procedente as ações, com eficácia erga omnes e efeito vinculante, autorizados os Ministros a 
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decidirem monocraticamente sobre a mesma questão, independentemente da publicação do 

acórdão. Votou o Presidente, Ministro Cezar Peluso. Impedido o Senhor Ministro Dias Toffoli. 

 

Plenário, 05.05.2011. 


